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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de Nova Santa Rita, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsável pelo conteúdo aqui publicado.  

 

ACERVO  

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Santa 

Rita -PI poderão ser consultadas atráves da internet, 

por meio do seguinte endereço eletrônico: 
https://novasantarita.pi.gov.br/novasantarita/portalnoticias 
Para Pesquisa por qualquer termo e utilização de 

filtros, acesse: https://sggp.com.br/diario/prefeitura-nova-santa-rita  
As consultas  pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 
ENTIDADE 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita  –PI 

CNPJ: 01.612.599/0001-87 

Rua Demetrio Bento da Silva – 65 - centro 

E-mail: pmnsrnotas@outlook.com  

Site: https://novasantarita.pi.gov.br/novasantarita/portalnoticias  
Diário: https://sggp.com.br/diario/prefeitura-nova-santa-
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ATOS DO PODER EXECUTIVO – ANO I – Edição 00007 de 29 de julho de 2021    

 

PORTARIAS 

 
PORTARIA N° 075/2021 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, 

Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 

58, XXIV e XXV da Lei Orgânica Municipal, bem como demais legislação 

pertinente aplicável à espécie. 
 

Considerando a informação do MEMORANDO SEDUC-

PI/SUPEG/UGP/GAP/CBEN Nº 1759/2021, de 04 de julho de 2021, que 
noticia o deferimento do pedido de Readaptação por 180 (cento e oitenta) dias 

da Servidora Efetiva Rita de Cássia Coelho Amorim Santos, ocupante do 

cargo de professora no Estado do Piauí, após análise de Junta Médica da 
Coordenadoria de Perícias Médicas do Centro de Atenção ao Servidor Público 

do Estado do Piauí - CEASPI; 

  

Considerando a possibilidade de readaptação prevista no art. 

22 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa Rita; 

 
 

RESOLVE: 

 

Art.. 1º - Deferir o pedido de readaptação da servidora RITA DE CASSIA 

COELHO AMORIM SANTOS Professor Municipal, nomeado em 

19/06/2006, CPF n° 591.467.703-30, a Mudança de Função por Motivo de 
Saúde pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 22/06/2021 à 

18/12/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita, 

estado do Piauí, aos 28 dias do mês de julho do ano de 2021. 

 

 

Heli Marques de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA N°. 076/2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, 

Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 

58, XXIV e XXV da Lei Orgânica Municipal, bem como demais legislação 
pertinente aplicável à espécie. 

 

Considerando o deferimento do pedido de Readaptação por 180 (cento e 
oitenta) dias da Servidora Efetiva Rita de Cássia Coelho Amorim Santos, 

ocupante do cargo de professora; 

 

Considerando a necessidade de preenchimento da vaga de professor na lotação 
em razão da readaptação da servidora Rita de Cássia Coelho Amorim Santos; 

 

 

  RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder temporariamente por 180 (cento e oitenta) dias, 20h 
semanais ao servidor Erinaldo Barroso (Professor Municipal, nomeado em 

01/08/2012, CPF n° 958.422.763-72), com lotação na Unidade Escolar Gabriel 

Ferreira nas disciplinas de Ciências 6º, 8º, e 9º ano e Ensino Religioso de 6º ao 
9º ano. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita, 

estado do Piauí, aos 29 dias do mês de julho do ano de 2021. 

 
 

 

 
 

 

 
 

Heli Marques de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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